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TRT-6 ultrapassa meta de julgamentos

Corregedor analisa os pontos positivos e negativos da correção realizada no TRT da sexta Região

André Genn, presidente do TRT-6, reuniu-se como corregedor-geral Antônio Levenhagen. Imagem: STELA MARIS/DIVULGAÇÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) ultrapassou a meta estabelecida para julgamento de processos de 2ª instância recebidos nos últimos 12 meses. O tribunal conseguiu analisar 104% do volume estipulado. No ano passado, o índice de conciliação das ações judiciais chegou a 48,8%. Os números fazem parte da correição feita pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) nesta semana, que seus dados foram apresentados ontem. O procedimento foi iniciado na ultima terça-feira e avaliou serviços, prazos, andamento processual e projetos implementados.

O TRT-6, que reúne 63 varas, foi o nono do país a passar pela fiscalização do TST. Até agora já foram avaliadas as unidades de Brasília, Mato Grosso, Espírito Santo, Bahia, Sergipe, Paraíba e Piauí. No ano passado, 99,9% dos processos de 2ª instância foram julgados. "Não houve falhas ou desvio de conduta dos desembargadores. O colegiado teve excelência no desempenho", disse o corregedor-geral da Justiça do Trabalho, Antônio José de Barros Levenhagen.

Desta vez, 4% dos processos acumulados em anos anteriores foram julgados. Hoje, os processos em grau de recurso são avaliados por 15 desembargadores. A celeridade das ações judiciais que tramitam no TRT-6 também foi comentada por Antônio Levenhagen. "Tudo está absolutamente em dia. O processo está rápido".

No mês de agosto, a Semana Regional de Conciliação atingiu a marca de 1,8 mil acordos. A Vara do Trabalho de Catende foi a recordista, com 407 conciliações.

A correição também constatou que caiu de 200 para 41 dias o tempo necessário para que os processos em grau de recurso fossem digitalizados e encaminhados ao TST em Brasília. Só neste ano, cerca de seis mil foram remetidos ao Tribunal Superior na plataforma eletrônica. A nova metodologia atende à Resolução Administrativa do TST. Desde 2010, o tribunal exige a digitalização dos processos.

Desde maio, o processo é feito no TRT-6 por 20 deficientes auditivos ligados à Associação dos Surdos de Pernambuco. Entre junho e julho, 1.277 processos, ou 3.254 volumes, foram submetidos ao novo formato. "Essa iniciativa tem efeito de despertar a atenção de outros órgãos para a realização desses contratos", comentou o presidente do TRT, André Genn. O grupo é formado por jovens, alguns alunos do curso de direito. O corregedor Antônio Levenhagen classificou como positiva a iniciativa. "Isso evita a remessa física, o que diminui a sobrecarga", disse.

Na lista de recomendações da correição ao TRT-6, consta o pedido para que um convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) seja suspenso. O acordo, firmado em 2010, regulamenta a forma, em âmbito administrativo, com a qual o protesto em cartório deve ser realizado. Para o corregedor geral do TST, o método deve ser livre e jurisdicional. Depois da publicação da correição, o TRT terá 45 dias para apresentar as providências tomadas.

Temas Trabalhistas | Diário Urbano | PE

Diário Urbano

A AMATRA VI, associação que reúne magistrados da Justiça do Trabalho da Sexta Região, não quer que pairem dúvidas sobre a normalidade das audiências nas Varas e esclarece que seus juízes "não se encontram em greve ou mesmo participando de qualquer movimento que interfira nas atividades da Justiça do Trabalho". A assessoria da Amatra VI diz que se algum deles faltou a audiência, na última quarta-feira, sob essa alegação, trata-se de comportamento isolado, que não reflete a realidade.

Tribunal Superior do Trabalho | Economia | PE

TST nega suspensão de greve

Greve nos Correios continua por tempo indeterminado. Imagem: GILSON TEIXEIRA/OIMP/D.A PRESS

Brasília - A ministra Cristina Peduzzi, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), negou o pedido de liminar feito pelos Correios para suspender imediatamente a greve dos funcionários da estatal. Na quinta-feira, a empresa entrou com dissídio coletivo no TST para tentar resolver o conflito por via judicial, uma vez que a greve se estende desde o dia 13.

A ministra também marcou para a próxima terça-feira (4), às 13h, audiência de conciliação entre os Correios e a Federação Nacional dos Trabalhadores de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect), entidade que representa os funcionários em greve. A audiência de conciliação é etapa obrigatória do dissídio coletivo quando as partes, mediadas pelo TST, tentam chegar a um acordo.

Para a direção dos Correios, a paralisação é abusiva, um "movimento atentatório à ordem pública". A estatal pede que as entidades sindicais à frente do movimento sejam multadas diariamente em R$ 100 mil caso a paralisação não acabe. Se a Justiça não acatar o pedido, os Correios querem que, pelo menos, seja determinado que 70% dos empregados voltem ao trabalho.

Segundo a direção dos Correios, a greve tem "nítido conteúdo político-ideológico" e causa prejuízo a serviços de natureza social, como pagamento de aposentadorias e entrega de remédios por via postal. A empresa alega que foi surpreendida pelo movimento grevista quando o processo de negociação para o acordo coletivo da categoria, relativo a 2011/2012, estava "em pleno andamento".

A negociação está travada porque os trabalhadores não aceitaram a proposta da estatal, feita na quinta-feira, de descontar os dias parados. Pela proposta, seria descontado um dia de paralisação por mês. A greve continua por tempo indeterminado. Segundo Saul da Cruz, do comando de negociações da Fentect, a proposta foi recusada porque os trabalhadores não aceitam nenhuma forma de desconto dos dias não trabalhados. "Virou uma queda de braço. Os trabalhadores não aceitam os descontos, mas aceitam repor os dias, trabalhar para colocar o serviço dos Correios em dia".

A empresa manteve a proposta de aumento linear de R$ 80 a todos empregados, reajuste salarial e dos benefícios em 6,87% e abono imediato de R$ 500.

Temas Trabalhistas | Diário de Pernambuco | PE

Movimento sindical: um navio sem capitão

No dia 27 de setembro de 2011, os representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Metalurgia do Estado de Pernambuco (Sindmetal-PE) e do Estaleiro Atlântico Sul (EAS), auxiliados pelo Ministério Público do Trabalho (MPT-PE) e pela Secretaria Estadual de Articulação, encerraram mais uma fase da convivência entre capital e trabalho. Naquele momento, foram acertados pontos que irão solucionar, no entender das partes, problemas que vinham se arrastando há algum tempo na empresa. Foram quase 15 horas de encontros, distribuídos em dois dias de negociações. O que resta desse momento? Uma certa decepção, embora todos tenhamos cumprido nossos deveres.

Pensamos que os conflitos ocorridos nos dias 15 e 16 de setembro de 2011, que findaram na negociação, foram completamente despropositados. A sociedade pernambucana foi surpreendida pela reivindicação violenta que parou não só o EAS, mas parte do complexo portuário de Suape. Obviamente, apresentamos a visão de quem está longe do "chão da fábrica" e, portanto, mais propenso a falhas de raciocínio. A ausência de sentido que percebemos é que no dia 2 de setembro de 2011 havia sido fechado um acordo, que, conforme dito em mesa de negociação, atendia às demandas da classe. Um acordo melhor do que foi fechado no dia 27. Isso, claro, por razões óbvias.

No primeiro, havia sido garantida a estabilidade no emprego dos membros da comissão de negociação. Fato que, ainda a nosso ver, dava o passo inicial para a implementação do artigo 11 da Constituição Federal, que diz que "nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores".

No atual ajuste, no entanto, além de não mais existir a comissão, os trabalhadores tiveram que "aceitar" a dispensa de 157 trabalhadores sem justa causa, dentre eles nove membros da comissão, e de três membros da comissão por justa causa. Esse prejuízo pode ser colocado na conta de muitos dos atores que viveram este processo político sindical. Uma análise mais profunda necessitaria de mais espaço do que dispomos ou podemos dedicar neste momento. Como consolo, talvez, restam as lições de líderes sindicais do final do século 19 e início do 20, que afirmavam que um dia de luta ensina mais lições aos trabalhadores do que centenas de livros. Neste caso específico, a ideia de movimento das ondas é uma boa metáfora. Ou seja: o confronto entre capital e trabalho requer a sensibilidade de se saber quando ir em frente ou de quando simplesmente se contentar com o que foi conquistado e se preparar para o próximo embate.

Fábio Farias

Procurador-chefe do MPT em Pernambuco fabio.farias@mpt.gov.br
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Sob o risco de sumir

O clima de animosidade que vive a cúpula do Poder Judiciário forçará um inevitável debate no Supremo Tribunal Federal sobre a amplitude dos poderes do Conselho Nacional de Justiça. O julgamento da ação que definirá os limites de atuação do CNJ na investigação de juízes reservará aos ministros a oportunidade de fazer um balanço sobre os seis anos de atuação do órgão. Na esperada sessão, que ainda não tem data marcada, o foco será a competência na investigação de magistrados. Mas nos bastidores já é dado como certo que alguns ministros tratarão das competências gerais do CNJ. Os votos terão potencial para enfraquecer as prerrogativas definidas pelos próprios conselheiros, por meio de resoluções.

Não são raras as decisões do CNJ criticadas e depois questionadas em formato de ações diretas de inconstitucionalidade e de mandados de segurança protocolados no Supremo. Em junho do ano passado, por exemplo, o senador César Borges (PR-BA) reclamou da decisão do conselho que, na época, havia cortado um benefício chamado "adicional de função" que era pago aos servidores da Justiça baiana por força de uma lei aprovada pela Assembleia Legislativa da Bahia.

Mais recentemente, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), entidade que entrou com a ação contra a Resolução nº 135 do CNJ - que uniformiza os procedimentos disciplinares da magistratura -, foi ao Supremo pedir a anulação da regra que definiu um horário único de atendimento ao público para todos os tribunais brasileiros. A norma, que entraria em vigor no começo de julho, acabou suspensa por uma liminar proferida em 30 de junho pelo ministro Luiz Fux.

Voto

Relator do processo que poderá reduzir os poderes do CNJ no âmbito disciplinar, o ministro Marco Aurélio Mello afirmou ao Correio Braziliense/Diario que deverá abordar em seu voto outros aspectos relativos às competências do órgão. "Teremos a oportunidade de abordar como é a atuação do CNJ e quais são as balizas que estão fixadas na Constituição", disse. "Como temos que fundamentar os votos sempre adentramos nas matérias. Nessa Adin, vamos ter a oportunidade de aclarar muita coisa", acrescentou o ministro. (Diego Abreu)

Tribunal Superior do Trabalho | Pernambuco.com | Negociações | PE

Justiça do Trabalho proíbe Correios de descontar salário de grevistas

Brasília - O desembargador Macedo Caron, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT10), que engloba Brasília e o Tocantins, proibiu os Correios de descontar o salário dos trabalhadores que estão em greve. A decisão foi tomado ontem (30) pelo magistrado e cassa entendimento da juíza substituta da 3ª Vara de Trabalho de Brasília, que não impediu que a ECT cortasse os vencimentos.

De acordo com o desembargador, a Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) determinou a suspensão do pagamento dos grevistas sem negociação prévia e sem levar em conta que o salário tem natureza alimentar. Para Caron, isso foi uma "verdadeira pressão para que os grevistas voltem ao trabalho, resultando em efetiva afronta ao próprio direito de greve".

O desembargador acredita que há possibilidade de uma solução menos prejudicial para ambas as partes, como o desconto mais ameno dos dias parados ou a compensação com horas trabalhadas.

Além de proibir a suspensão do salário até o fim do movimento grevista, ele determina que haja devolução dos valores já debitados em folha suplementar, sob pena de multa. Ainda cabe recurso ao Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Da Agência Brasil

02/10/2011 | Temas Trabalhistas | Diário de Pernambuco | Política | PE

Brasília DF

69 é o total de varas que serão abertas pela Justiça do Trabalho nas unidades da Federação do país. A proposta foi aprovada na sexta-feira pela Câmara dos Deputados. Com isso, serão nomeados mais de 2.500 servidores, entre os quais, pelo menos 80 novos juízes.

Temas Trabalhistas | 

Magistrados e CNJ em lados opostos

Bartolomeu Bueno afirma que, em seis anos, 14 juízes foram aposentados em Pernambuco. Imagem: JULIO JACOBINA/DP/D. A PRESS

A queda de braço entre integrantes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) revela o efeito perverso da falta de continuidade de investigações. Estatísticas dos tribunais de Justiça dos 26 estados e do Distrito Federal apontam limites na atuação dos órgãos internos na punição de magistrados e também na divulgação dos dados. Hoje, o CNJ estaria se antecipando aos tribunais e instaurando processos administrativos disciplinares, antes mesmo das iniciativas das corregedorias estaduais.

A prática tem desagradado magistrados, que levaram o caso ao Supremo Tribunal Federal. A ação que questiona limites do poder da Corregedoria do CNJ, no entanto, só deve ser julgada depois de 19 de outubro por conta da agenda dos ministros.

O Correio Braziliense/Diario pediu informações relativas às investigações de juízes em todos os tribunais. Dos 10 que responderam, dois - Sergipe e Amapá - não registraram a abertura de qualquer processo disciplinar contra magistrados nos últimos três anos.

Em São Paulo, de 2000 até 2011, foram abertos 159 processos disciplinares e 5.943 representações acabaram arquivadas. Até hoje, a Corregedoria do estado só puniu um juiz com aposentadoria compulsória. As penalidades mais aplicadas foram censura e advertência. No Pará, houve quatro processos abertos nos últimos dois anos, com a punição de apenas um magistrado. A sanção: "censura".

Uma carta aprovada pelo Colégio dos Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça (Encoge) em 15 de abril defende que a atuação do CNJ em matéria disciplinar deve ocorrer de forma supletiva, ou seja, apenas nos casos em que houver "leniência" dos estados ou "solicitação expressa" dos TJs.

O documento foi assinado por 29 corregedores. Um incômodo recorrente entre os corregedores é a troca do comando do CNJ de dois em dois anos, o que leva a mudanças nas prioridades do colegiado. (Alana Rizzo, Vinicius Sassine e Diego Abreu)

Temas Trabalhistas | Economia | PE

Ponto eletrônico começa amanhã

Cerca de 400 mil empresas com mais de dez funcionários que utilizam o controle eletrônico de jornada terão de adotar, a partir de amanhã, o novo relógio eletrônico de ponto (REP). A medida está prevista na portaria 1510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego e desobriga aqueles que usam o controle de ponto manual ou mecânico. Nos próximos 90 dias, a fiscalização do MTE será apenas para orientar o empresariado. Após esse prazo, as empresas que não se adequarem serão autuadas e pagarão multas que variam de R$ 2.737,22 (dez empregados) a R$ 4.025,53 (a partir de cem empregados).

O argumento do MTE para adotar o novo relógio de ponto eletrônico é o combate às fraudes no controle de jornada. A medida já foi adiada três vezes, sendo a última no dia 1º de setembro. A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE-PE) vai começar a fiscalizar o novo REP a partir desta segunda-feira.

O auditor do trabalho Mauro Nogueira explica que o relógio de ponto é um dos itens observados na rotina da fiscalização. "Se a portaria 1510 estiver em vigor, é obrigatório que as empresas com mais de dez funcionários adotem o novo ponto eletrônico." Quem estiver irregular será autuado e terá um prazo que varia de 30 a 90 dias para regularizar a situação. Na segunda visita, o fiscal aplicará a multa. A novidade do REP é uma impressora acoplada que vai emitir tíquetes cada vez que o trabalhador registrar sua entrada e sua saída.

As micro e pequenas empresas são as que mais reclamam dos custos do novo relógio, cujo valor varia de R$ 1,45 mil a R$ 4,5 mil. Cleto Paixão, consultor do Sebrae, orienta as microempresas com mais de dez funcionários que utilizam o controle eletrônico e não compraram o REP, para usarem o controle manual ou mecânico (relógio antigo). "Na relação custo-benefício é melhor retroceder agora e ganhar fôlego suficiente para adotar o novo sistema", destaca. Pernambuco tem hoje 175 mil microempresas, que juntas empregam 474.594 trabalhadores.

Especialista em relações do trabalho, o advogado Marcos Alencar segue a mesma linha do consultor do Sebrae. Segundo ele, a folha de ponto manual é o meio mais fácil de fazer o controle de jornada e apresentar ao fiscal do trabalho. Ele aponta como desvantagem do novo sistema eletrônico o custo operacional alto dos equipamentos e o sucateamento dos relógios eletrônicos em uso.

Na última quarta-feira, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado aprovou a suspensão da portaria 1510 do MTE, que obriga a implantação do novo sistema. As empresas argumentam que terão um gasto de até R$ 6 bilhões para substituir todos os equipamentos de registro de frequência. A proposta já foi rejeitada pela Comissão de Trabalho e agora segue para o plenário do Senado.

saiba mais
Novo relógio de ponto eletrônico A partir de quando deve ser implantado o novo equipamento?
As empresas que fazem o controle eletrônico de ponto deverão implantar o novo sistema a partir de amanhã Quem deverá adotar o novo sistema?
Empresas com mais de dez empregados que controlam a entrada e a saída dos funcionários por meio de ponto eletrônico Como vai funcionar o relógio eletrônico de ponto?
Deverá funcionar com mostrador de tempo real e dispor de impressora e meio de armazenamento que não possa ser apagado ou alterado Quais as vantagens?
Haverá maior controle da jornada, o que facilitará a fiscalização dos auditores do Ministério do Trabalho

Fonte: MTE

Varas do Trabalho | Brasil | PE

Débito judicial pago no cartão 
A Justiça do Pará vai testar por 30 dias uma novidade que poderá ser adotada por todos os tribunais do Brasil até o final de 2012: o uso de máquinas de cartão de crédito e de débito para que os réus paguem ou parcelem na hora as indenizações. Assim que o juiz der a sentença, a parte condenada poderá efetuar o pagamento diante do magistrado.

A medida vale em caso de conciliação ou em processos transitados em julgado. O sistema poderá ser empregado em juizados especiais, varas do trabalho, cíveis e de família. No dia combinado para o recebimento do dinheiro, a operadora do cartão repassa ao banco o montante estabelecido em juízo, e a parte que venceu a causa poderá retirar a indenização na Caixa Econômica ou no Banco do Brasil. Com isso, o procedimento passa a ser automático. Para facilitar ainda mais, todos os cartões serão aceitos e não haverá custo para a Justiça.

Tribunal Superior do Trabalho | Pernambuco.com | PE

Para Correios, decisão da Justiça não impede corte de ponto dos grevistas

Os Correios (ECT) entendem que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 10º Região, que proibiu o corte do ponto dos grevistas, não vale para todo o país. Por meio de nota, a estatal alega que a decisão vale apenas para Distrito Federal e Tocantins, as duas unidades da Federação que integram a 10ª Região. Argumenta, ainda, que uma decisão de caráter nacional só pode sair do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

A empresa também informa que não foi notificada de qualquer decisão judicial que impeça o desconto dos dias parados dos grevistas (em caráter nacional) e que, atualmente, há mais de 20 ações judiciais em diferentes estados com decisões divergentes sobre o desconto. "Nas localidades em que a decisão é desfavorável à empresa, a ECT está providenciando recurso para reverter a situação", diz trecho da nota.

De acordo com os Correios, no Rio de Janeiro e em São Paulo - cidades que reúnem o maior efetivo da empresa - o não pagamento dos dias parados está mantido por decisão judicial. "A decisão desse tribunal [TRT da 10ª Região] não pode se sobrepor à de outros tribunais que tiveram decisões diferentes".

O argumento dos Correios é contestado pelo advogado da Federações Nacional dos Trabalhadores em Empresas dos Correios e Similares (Fentect), Rodrigo Torelly. Ele defende que a decisão do desembargador Mário Macedo Caron, do TRT da 10ª Região, é nacional, uma vez que a ação foi proposta pela federação em nome de toda a categoria, com a autorização dos 35 sindicatos filiados.

"Impetramos mandado de segurança em nome da federação, subsitutindo a categoria toda", disse o advogado, lembrando que a multa que o desembargador determinou para o caso de descumprimento da decisão é relativa à folha nacional de pagamentos dos Correios.

03/10/2011 | Redação do DIARIODEPERNAMBUCO.COM.BR 

Adoção obrigatória do ponto eletrônico é adiada pela quarta vez




Imagem: Thiago Veloso/OIMP/D.A Press/Arquivo

Adoção obrigatória do ponto eletrônico é adiada pela quarta vez
O início da obrigatoriedade do ponto eletrônico nas empresas foi prorrogado pela quarta vez, segundo uma portaria divulgada pelo Ministério do Trabalho no Diário Oficial desta segunda-feira. A data para a adoção do novo controle de jornada passou para janeiro de 2012. Na portaria, assinada pelo ministro Carlos Lupi, o governo afirma que não haverá mais adiamento.

“Considerando que foi concluído o diálogo social tripartite e após avaliação das manifestações encaminhadas ao Governo Federal, foi decidida a alteração do prazo para o início da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de Ponto - REP, de modo improrrogável para o dia 1º de janeiro de 2012”, dizia a nota.

O equipamento do novo ponto eletrônico terá de imprimir um comprovante ao trabalhador toda vez que houver registro de entrada e saída, inclusive do almoço. Empregadores, como os da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), reclamam do alto custo dos novos equipamentos, que devem custar cada um pelo menos R$ 3 mil. Para a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo (Fecomércio), a adoção do ponto eletrônico não vai coibir de forma eficiente as fraudes, pois maus empregadores poderão obrigar os funcionários a baterem o cartão e voltarem para o trabalho.

Da Agência O Globo
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TRT - 6 é “corte de referencia”

CAMILA LIMA | Especial para a Folha

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região - Pernambuco (TRT-6) foi considerado uma “côrte de referência no Brasil”, pelo ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e corregedor-geral da Justiça do Trabalho, Antônio José de Barros Levenhagen. Ele avaliou como bastante positivo o desempenho funcional do TRT-6 e afirma que, durante a fiscalização realizada nesta semana, não foram verificados desvios de conduta dos desembargadores. Todos os 24 TRTs do País serão fiscalizados e orientados pelo corregedor. Pernambuco foi o nono estado a receber a visita. 

Em 2010, o Tribunal solucionou um número superior (24.299) aos casos novos ingressos naquele ano (23.374), atingindo um percentual de julgamentos em torno de 104% - parte do estoque do 2009 também foi solucionado. Como exemplo da célere atuação processual do tribunal, Levenhagen destacou o prazo médio de seis dias para dar baixa de processos às Varas do Trabalho de origem, garantindo a sua efetividade. 

Os índices de conciliação alcançados pelo TRT-6 são considerados “invejáveis” pelo ministro: 50,5%, no ano Judiciário de 2009, com arrecadação de R$ 11,4 milhões, e de 48,8%, no de 2010. Durante a Semana Regional da Conciliação, que aconteceu em agosto deste ano, foram realizadas 1.813 conciliações, arrecadando R$ 11,6 milhões. Além disso, desde agosto, o TST está recebendo os autos processuais apenas por meio eletrônico. Para sistematizar a prática de digitalização de processos, o TRT-6 firmou um convênio com a Associação dos Surdos de Pernambuco (Asspe) e obteve êxito - pesquisas mostram alto índice de concentração de deficientes auditivos. Houve uma redução expressiva no tempo de remessa dos processos. Levenhagen elogiou a iniciativa do Tribunal, afirmando que, antes, os processos levavam até 200 dias para chegar ao TST, hoje chegam em, aproximadamente, 40 dias. “Estamos satisfeitíssimos com as constatações da correição e com o reconhecimento dos nossos esforços”, afirmou o presidente do TRT-6, desembargador André Genn.
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Theodomiro, anistiado sem indenização

MEMÓRIA Nova edição da Caravana da Cidadania marcou uma vitória para o ex-militante que, na ditadura, foi condenado à morte 

Gilvan Oliveira | goliveira@jc.com.br

O mero reconhecimento do Estado brasileiro, de que foi vítima de perseguição política, valeu mais que uma indenização pecuniária para o juiz do Trabalho Theodomiro Romeiro dos Santos. A Comissão da Anistia, do Ministério da Justiça, reconheceu ontem que o magistrado – um ex-militante condenado à morte pela ditadura – é um anistiado político. Mas como ele não havia solicitado reparação financeira, não vai receber indenização pelas privações que sofreu por conta da repressão. 

O caso Theodomiro foi um dos 14 processos analisados na 51ª Caravana da Anistia, realizada no plenário anexo da Assembleia Legislativa de Pernambuco. A sessão se estendeu até às 21h30 e não conseguiu esgotar a pauta de julgamento prevista, que era de 21 processos. Várias discussões técnicas sobre alguns casos tomaram um bom tempo dos conselheiros. 

Um dos temas que suscitaram um extenso debate foi o referente ao líder das Ligas Camponesas Francisco Julião. O pedido de reconhecimento de anistiado político e de indenização havia sido feito pela terceira ex-esposa dele, a mexicana Marta Rosas Julião. Mas acabou arquivado, num dos poucos casos em que um pleito é negado pela Comissão da Anistia. O motivo: a primeira esposa do ativista político, Alexina Crespo, já havia feito o mesmo pedido e recebido indenização em nome de Julião.

No julgamento de ontem, esse foi o único indeferimento. Houve outros dois casos que os julgamentos não foram concluídos: em um deles, foi prorrogado prazo para o requerente juntar mais documentos ao seu processo e no outro, um dos conselheiros da comissão pediu vista para analisar melhor o caso. A grande maioria (9) foi julgado procedente e com a fixação de indenização aos anistiados (confira na arte ao lado).

Os únicos dois casos em que não houve reparação pecuniária foi o do juiz Theodomiro Ribeiro e o do ex-delegado sindical Severino Marques Brito, já falecido, preso em 1966 por liderar uma greve na usina São José, em Igarassu (Região Metropolitana).

No rol dos novos declarados anistiados com direito a indenização estão o cantor e compositor Geraldo Azevedo, preso e torturado em 1969, e uma filha de Francisco Julião, Izabela Juliana de Castro, que passou sete anos no México em razão do exílio do pai. Ambos receberão R$ 100 mil. 

03/10/2011 | Economia

Bancários prometem intensificar greve

MOVIMENTO Sindicato da categoria buscará maior adesão dos funcionários dos bancos privados. Além disso, já fala em problemas no abastecimento dos caixas eletrônicos 

A greve dos bancários completa seis dias hoje com a promessa de intensificar a paralisação nas agências, em especial as de bancos privados. No Estado, essas instituições contam com adesão de 85% dos funcionários, mas o Sindicato dos Bancários de Pernambuco espera contar com a participação de 100% deles, como acontece nos públicos – Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco do Nordeste (BNB) estão com os postos de atendimento fechados. O endurecimento pode afetar a compensação de cheques, depósitos e até o autoatendimento, nos casos em que os caixas eletrônicos são abastecidos pelos bancários.

A categoria busca pressionar o patronato pela abertura de canal de negociação. Pede 12,8% de reajuste salarial e aumento do piso de R$ 1.250 para R$ 2.290. Mas a Federação Nacional dos Bancos (Fenaban), braço sindical da Federação Brasileira de Bancos (Febraban) não sinalizou estar disposta a reunir-se com o comando de greve. “Estamos abertos à negociação”, enfatizou ontem a presidente do sindicato em Pernambuco, Jaqueline Mello.

Hoje, às 15h, o comando de greve encontra-se em São Paulo para definir novas estratégias. “Podemos ter novas orientações, e o fechamento do autoatendimento pode ser uma delas”, cogita Jaqueline, que integra o comando nacional. “Queremos quebrar a intransigência dos bancos públicos e privados”, diz o presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf), filiada à Central Única dos Trabalhadores (CUT), Carlos Cordeiro.

A categoria reclama do “silêncio” dos patrões. Os trabalhadores entraram em greve após o fracasso da rodada de negociações entre o Comando Nacional dos Bancários e a Fenaban, em São Paulo. Os bancos ofereceram reajuste de 8% sobre os salários, o que significaria 0,56% de aumento real. A proposta foi rejeitada pelos bancários, que reivindicam 5% de aumento real mais a inflação do período, chegando aos 12,8%.

No primeiro dia da greve nacional, a paralisação atingiu 4.191 agências de bancos públicos e privados em 25 Estados e no Distrito Federal. Roraima, que estava de fora, adere hoje. O movimento começou com mais força do que no ano passado, quando os trabalhadores fecharam 3.864 unidades. Sexta-feira, o número de agências fechadas chegava a 7.865 em todo o País. 

De acordo com o Sindicato dos Bancários de Pernambuco, nesta primeira semana a greve parou 70% do total de agências e prédios administrativos no Estado. Dos 12 mil bancários em atuação, mais de 7 mil cruzaram os braços. Cerca de 65% dos trabalhadores do setor formam o quadro de bancos públicos.

Segundo Jaqueline Mello, os bancos têm condições de atender ao pleito da categoria. “Somente com a cobrança de tarifas, poderiam pagar duas vezes a folha dos funcionários. Além disso, os lucros do primeiro semestre foram de R$ 27 bilhões, 25% a mais que no mesmo período do ano passado.” Além da pauta financeira, os bancários querem melhores condições de trabalho, com mais contratações e maior segurança.

02/10/2011 | Tribunal Superior do Trabalho | Nacional | PE

Para Correios, decisão da Justiça não impede corte de ponto dos grevistas

ECT argumenta que uma decisão de caráter nacional só pode sair do Tribunal Superior do Trabalho (TST)

BRASÍLIA - Os Correios (ECT) entendem que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 10º Região, que proibiu o corte do ponto dos grevistas, não vale para todo o País. Por meio de nota, a estatal alega que a decisão vale apenas para Distrito Federal e Tocantins, as duas unidades da Federação que integram a 10ª Região. Argumenta, ainda, que uma decisão de caráter nacional só pode sair do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

A empresa também informa que não foi notificada de qualquer decisão judicial que impeça o desconto dos dias parados dos grevistas (em caráter nacional) e que, atualmente, há mais de 20 ações judiciais em diferentes estados com decisões divergentes sobre o desconto. "Nas localidades em que a decisão é desfavorável à empresa, a ECT está providenciando recurso para reverter a situação", diz trecho da nota.

De acordo com os Correios, no Rio de Janeiro e em São Paulo - cidades que reúnem o maior efetivo da empresa - o não pagamento dos dias parados está mantido por decisão judicial. "A decisão desse tribunal [TRT da 10ª Região] não pode se sobrepor à de outros tribunais que tiveram decisões diferentes".

O argumento dos Correios é contestado pelo advogado da Federações Nacional dos Trabalhadores em Empresas dos Correios e Similares (Fentect), Rodrigo Torelly. Ele defende que a decisão do desembargador Mário Macedo Caron, do TRT da 10ª Região, é nacional, uma vez que a ação foi proposta pela federação em nome de toda a categoria, com a autorização dos 35 sindicatos filiados.

"Impetramos mandado de segurança em nome da federação, subsitutindo a categoria toda", disse o advogado, lembrando que a multa que o desembargador determinou para o caso de descumprimento da decisão é relativa à folha nacional de pagamentos dos Correios.
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Proibição de corte de ponto vale só para TO e DF, diz ECT 

Os Correios (ECT) entendem que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 10º Região, que proibiu o corte do ponto dos grevistas, não vale para todo o País. Por meio de nota, a estatal alega que a decisão é válida só para o Distrito Federal e Tocantins, que integram a 10ª Região. Argumenta, ainda, que uma decisão de caráter nacional só pode sair do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

A empresa também informa que não foi notificada da decisão que impede o desconto e que, atualmente, há mais de 20 ações judiciais em diferentes estados com sentenças divergentes sobre o tema. No Rio e em São Paulo - cidades com maior efetivo da empresa - o não pagamento dos dias parados está mantido pela Justiça, diz a ECT em nota.

O argumento dos Correios é contestado pelo advogado da Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas dos Correios e Similares (Fentect), Rodrigo Torelly. Segundo ele, a decisão do desembargador Mário Macedo Caron, do TRT da 10ª Região, é nacional, já que foi proposta pela federação em nome de toda a categoria, com a autorização dos 35 sindicatos filiados.

"Impetramos mandado de segurança em nome da federação", disse o advogado, lembrando que a multa para caso de descumprimento é relativa à folha nacional de pagamento da ECT.

[image: image7.png]



TST | Ministros | Rosa Maria Weber Candiota da Rosa | Correio Braziliense | Direito Trabalhista | BR

Direito Trabalhista | Advocacia Marcelo Pimentel
JUSTA CAUSA X FÉRIAS PROPORCIONAIS 
Há muito vem se discutindo, especialmente nos tribunais regionais do trabalho, o direito do empregado dispensado por justa causa de receber férias proporcionais a partir da referida modalidade de dispensa. Inúmeros processos foram julgados e, até o presente momento, não há nos regionais uma corrente uníssona acerca do pagamento ou não das férias proporcionais em caso de justa causa.

Todavia, o TST com a edição da Súmula 171, amparada no artigo 147 da CLT, a nosso ver, já dirimiu a controvérsia estabelecida na 2ª instância. Reza a Súmula em questão: "Salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais, ainda que incompleto o período aquisitivo de 12 meses".

Corroborando o entendimento exposto acima, a Terceira Turma do TST, à unanimidade, deu razão à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do Sul - e restabeleceu a sentença de origem que havia excluído da condenação o pagamento de férias proporcionais, com acréscimo do terço a mais do salário previsto na (artigo 7º, inciso XVII).

Condenada subsidiariamente (o empregado era contratado pela Alcoba de Carvalho e Cia. Ltda. para prestar serviços de portaria na sede da OAB/RS), a Ordem entrou com recurso de revista no TST, depois que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) considerou que a dispensa por justa causa não retirava do empregado o direito às férias proporcionais. Na avaliação do Regional, o artigo 146, parágrafo único, da , que exclui o pagamento das férias proporcionais ao trabalhador demitido com justa causa, teria sido revogado pelo mencionado artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e pela Convenção nº 132 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da remuneração das férias.

Como observou a Relatora no TST, ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, o TRT reconheceu que a despedida do empregado aconteceu por justa causa. O próprio trabalhador confirmou que era porteiro na sede da OAB/RS quando furtou um carro estacionado na garagem da instituição e abandonou-o posteriormente, porque havia discutido em casa e estava "com a cabeça quente".

Entretanto, diferentemente do entendimento do Regional, a relatora afirmou que a Convenção nº 132 da OIT não trata especificamente do pagamento de férias proporcionais a empregado despedido por justa causa. A ministra destacou também a existência da Súmula nº 171 do TST, que estabelece expressamente: "Salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais, ainda que incompleto o período aquisitivo de 12 meses". Desse modo, a relatora concluiu que a decisão do TRT, ao determinar o pagamento das férias proporcionais ao trabalhador, contrariou a súmula. Por consequência, os ministros da Terceira Turma do TST deram provimento ao recurso de revista da OAB/RS para restabelecer a sentença que havia negado o direito ao empregado.

As consultas devem ser endereçadas para ADVOCACIA MARCELO PIMENTEL

SBS, Ed. Casa de São Paulo, sala 407/9, CEP 70078-900, Brasília (DF) e-mail advocaciampimentel@mpimentel.adv.br
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TST realiza primeira audiência pública da história do Tribunal

Está tudo pronto para a realização da primeira audiência pública da história do Tribunal Superior do Trabalho, que começa amanhã (4), na sede do Tribunal, em Brasília. Serão dois dias de audiência sobre a terceirização de mão de obra - considerado atualmente o tema mais polêmico nas relações de trabalho no mundo moderno. Só no TST, existem cerca de cinco mil processos sobre esse assunto aguardando julgamento.

Aproximadamente 700 pessoas já fizeram inscrição para assistir à audiência, que é aberta ao público. Quem não fez o pré-credenciamento e quiser participar, basta comparecer ao local do evento. A partir das oito horas, os interessados devem dirigir-se à área externa, no andar térreo do bloco B do TST para a identificação antes da entrada na sala de Sessões do Tribunal Pleno, onde ocorrerá a audiência.

Para os profissionais da imprensa, haverá um guichê específico no mesmo local. Aqueles que não encontrarem lugar na sala de Sessões Plenárias poderão acompanhar os trabalhos por um telão instalado no auditório do 1º andar do bloco B ou ainda pela internet, uma vez que o evento será transmitido ao vivo pelo site www.tst.jus.br.

Vale lembrar que o TST possui normas de acesso às dependências do Tribunal, por isso não será permitida a entrada de pessoas com bermudas ou camisetas cavadas e chinelos, por exemplo. Os interessados devem estar vestidos de forma adequada para a ocasião.

Nos dois dias (4 e 5), a audiência pública será realizada das 9 às 12h. Após o intervalo para almoço, os trabalhos recomeçam às 14h e seguem até as 16 h, quando haverá novo intervalo de meia hora. O encerramento está previsto para as 18h30.

A proposta de realização da audiência pública sobre a terceirização partiu do presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, e foi preciso alterar o Regimento Interno da casa. Em maio deste ano, foram acrescentados dois incisos, para autorizar o presidente a convocar audiência pública e a deliberar sobre os participantes.

O objetivo da audiência é fornecer informações técnicas, econômicas e sociais relacionadas com o fenômeno da terceirização e que possam auxiliar os magistrados nos julgamentos dos processos com esse tema. Os ministros do Supremo Tribunal Federal já se utilizaram desse tipo de expediente para obter subsídios sobre aborto, células tronco e até importação de pneus usados.

O TST recebeu mais de duzentos pedidos de inscrição de profissionais interessados em expor suas ideias sobre a terceirização na audiência. Ao final, foram selecionados 49 expositores, levando-se em conta a experiência e a reconhecida autoridade deles na matéria, além da representatividade. Entre os tópicos que serão abordados está a terceirização no setor bancário, de energia elétrica, de telecomunicações e de tecnologia da informação e o critério da atividade-fim do tomador dos serviços, adotado pelo TST, para declarar a licitude ou não da terceirização.

JT reconhece vínculo de PM como segurança particular de condomínio

A declaração de existência da relação de emprego durante mais de quatro anos entre o Condomínio Novo Leblon, no Rio de Janeiro, e um policial militar que, nas horas vagas, prestava serviços particulares como segurança, foi mantida com a decisão da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho de não conhecer do recurso de revista do condomínio quanto ao vínculo de emprego, alegando não ter sido comprovado o requisito da onerosidade.

O PM pleiteou o reconhecimento de existência da relação empregatícia entre 1/2/2005 e 23/9/2009 com o condomínio, onde trabalhou como segurança, em escala de revezamento de 12 por 36 horas, de domingo a domingo. No pedido, alegou haver na sua situação os requisitos para o vínculo de emprego, como o caráter não eventual da prestação de serviços, com pessoalidade, onerosidade e subordinação.

Informou ainda que foi o gestor de segurança do condomínio, que controlava seu horário e o desempenho de suas funções e lhe pagava diretamente. Em audiência, uma testemunha afirmou que o PM, na condição de gestor da segurança, montou um grupo só de policiais militares para dar suporte aos vigilantes, e elaborava também a escala para que o grupo de policiais prestasse serviços em suas folgas.

O condomínio, por sua vez, defendeu-se dizendo que contratava os serviços de segurança de uma empresa especializada e que não era empregador do autor, o que afastava a onerosidade e a subordinação. No entanto, confirmou nominalmente a existência do gestor, e que ele era empregado do condomínio e responsável pelo contrato com a empresa de vigilância, tendo sido dispensado quando foi contratada uma nova empresa de segurança.

TST

Com base nos depoimentos das partes e testemunhas, transcritos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), o ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator do recurso, esclareceu que, “ao contrário do que alega o condomínio, restou evidenciada a presença do requisito da onerosidade”. Além disso, o relator frisou que a aceitação da argumentação do condomínio de que a prestadora dos serviços de vigilância era a responsável pelo pagamento dos salários “implicaria, inevitavelmente, o revolvimento dos fatos e prova dos autos, procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.

O fato de o trabalhador ser também policial militar não é considerado obstáculo para o reconhecimento da relação de emprego quando estão presentes seus elementos caracterizadores. Segundo o ministro Bresciani, o traço mais importante para a caracterização do vínculo é a “subordinação jurídica, isto é, o fato de o empregado obedecer a ordens ou diretrizes traçadas pelo empregador, o que restou demonstrado no presente caso”. Para o relator, cujo voto foi seguido por unanimidade pela Terceira Turma, a fundamentação expressa no acórdão regional não permitia extrair conclusão diversa da obtida pelo TRT-RF.

(Lourdes Tavares/CF)

Processo: RR - 6-77.2010.5.01.0042  

Jornada de 12X36 não deu a porteiro direito a pagamento de feriados em dobro

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou a empresa mineira Guardian Serviços Especializados Ltda. do pagamento em dobro dos feriados não usufruídos por um porteiro que trabalhava sob o regime de 12 horas de trabalho por 36 de descanso (12X36). Em decisão anterior, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) havia confirmado a sentença, que condenou a empresa por entender que apenas os domingos estavam compensados nesse regime de trabalho.

O empregado trabalhou na empresa como porteiro entre 2003 e 2009. Após ser dispensado sem justa causa, ajuizou ação trabalhista na 3ª Vara do Trabalho de Uberlândia e, entre outras verbas, conseguiu o referido pagamento sobre os feriados. Inconformada com a condenação, a empresa recorreu à instância superior, alegando que a referida jornada já abrange os domingos e feriados trabalhados, e que os acordos coletivos que dispõem a respeito do regime de compensação não ferem as normas de ordem pública, como noticiou o acórdão regional.

Segundo o relator que examinou o recurso na Oitava Turma, desembargador convocado Sebastião Geraldo de Oliveira, o empregado sujeito àquela jornada não tem mesmo direito à dobra salarial, uma vez que o trabalho no regime de turnos de revezamento de 12X36 “resulta na compensação de eventual serviço prestado em domingos e feriados”. Citou precedentes julgados nesse sentido.

Assim, o relator excluiu da condenação o pagamento em dobro dos feriados trabalhados e não compensados com folgas. Seu voto foi seguido por unanimidade na Oitava Turma.

(Mário Correia/CF)

Processo: RR-950-36.2010.5.03.0103

Exposição a raios solares não garante a empregado recebimento de insalubridade

Atividades laborais desenvolvidas a céu aberto não têm amparo legal que justifique o pagamento de adicional de insalubridade. Com base nesse entendimento, sedimentado na jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho pela Orientação Jurisprudencial nº 173 da SDI-1, a Quarta Turma do TST absolveu a empresa Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A. da condenação ao pagamento do mencionado adicional a um empregado que trabalhava a céu aberto.

A empresa, condenada em primeiro grau ao pagamento do adicional, recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Paraná), que manteve a sentença ao argumento de que a existência de insalubridade atestada por perícia não decorreu apenas do fato de o empregado trabalhar a céu aberto, mas em razão da exposição ao calor excessivo. O TRT-PR destacou ainda que as atividades desenvolvidas pelo trabalhador são classificadas como insalubres, conforme a relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho (Norma Regulamentadora nº 15).

Na Quarta Turma, o ministro Milton de Moura França, relator do processo, valendo-se das disposições contidas em artigos da CLT, destacou em seu voto alguns aspectos relativos a atividades insalubres no tocante a conceito, classificação e caracterização, concluindo, por fim, ser incontroverso que o empregado trabalhava a céu aberto, permanente e diretamente exposto aos raios solares e sob a incidência de índices excessivos de calor. Entretanto, em face da jurisprudência do TST no sentido de ser incabível o pagamento do adicional de insalubridade em decorrência da exposição a raios solares, por ausência de amparo legal, o relator acolheu as razões apresentadas pela empregadora ao contestar a sentença que lhe fora desfavorável desde a instância inicial.

Desse modo, os ministros da Quarta Turma, verificando contrariedade à OJ nº 173 da SDI-1, decidiram unanimemente dar provimento ao recurso da empresa para excluí-la da condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. Como ressalva pessoal em sentido contrário, o ministro Milton de Moura França salientou que as radiações solares são hoje, comprovadamente, um dos principais agentes causadores de câncer de pele e outros males cutâneos.

(Raimunda Mendes/CF)

Processo: RR-15300-62.2008.5.09.0093

30/09/2011

Greve dos Correios: ministra indefere liminar e marca audiência para dia 4

A vice-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, marcou para a próxima terça-feira (04), às 13h, a audiência de conciliação e instrução do dissídio coletivo ajuizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas dos Correios e Similares (FENTECT). A ministra indeferiu o pedido de liminar formulado pela ECT para que o Tribunal determinasse a suspensão da greve ou, alternativamente, a manutenção de 70% dos empregados em cada uma das unidades operacionais da empresa.

A categoria está em greve desde o dia 13 de setembro, e a empresa pretende que o TST declare a abusividade do movimento – o que só virá a ser feito, caso o dissídio prossiga, pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal.

No despacho em que indeferiu a liminar e designou a data da audiência, a ministra Cristina Peduzzi afastou a alegação da ECT para que a Justiça do Trabalho determinasse a suspensão do movimento grevista por se tratar de um serviço essencial. “Os serviços prestados pela ECT são relevantes à sociedade, mas não são considerados essenciais para os estritos fins de exercício do direito de greve”, assinalou, ressaltando que os serviços postais não constam do rol previsto no artigo 10 da Lei nº 7.783/1989 (Lei de Greve). “O fato de a ECT exercer serviços públicos relevantes não impede nem pode impedir o exercício do direito de greve por seus empregados, na forma assegurada pelo artigo 9º da Constituição”.

A argumentação de que a greve é abusiva por não ter observado preceitos constitucionais e legais foi considerada pela ministra como abstrata, pois a empresa “não aponta de forma concreta a violação supostamente perpetrada pela Federação”. De acordo com o despacho, as provas contidas nos autos demonstram a frustração da tentativa de negociação e, de maneira correspondente, a deflagração da greve. “Não há evidência, portanto, de que a paralisação tenha ocorrido em contrariedade à ‘ordem jurídica e institucional’, como alega a ECT”, diz o despacho, acrescentando que a empresa “não demonstra qualquer tentativa de acordo com os sindicatos profissionais e os empregados para assegurar quantitativos mínimos para a prestação de serviços, restando inobservado, portanto, o requisito legal que autoriza a intervenção do Poder Público”, concluiu.

A audiência de conciliação e instrução é a primeira etapa do processo de dissídio coletivo, obrigatória, conforme o artigo 860 da CLT. Nela, o ministro instrutor ouve as partes, colhe depoimentos e documentos e, se achar conveniente, formula propostas para que se chegue a um acordo e as partes desistam do dissídio. Caso não se chegue a um consenso, é sorteado um relator, que examinará o caso e o levará a julgamento pela SDC.

(Carmem Feijó)

Terceirização, um complicado quebra-cabeças

Nos próximos dias 4 e 5 (terça e quarta-feira), o Tribunal Superior do Trabalho realiza, pela primeira vez na sua história, uma audiência pública – evento no qual a instituição se abre para ouvir especialistas que trarão luzes novas, não jurídicas, a temas cuja complexidade não se esgota nas leis. A prática vem sendo adotada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) desde 2007, quando realizou sua primeira audiência pública, para discutir os dispositivos da Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105/05) que tratavam do uso de células-tronco embrionárias em pesquisas e terapia.

O tema com o qual o TST promove a estreia da Justiça do Trabalho em audiências públicas – a terceirização de mão de obra – não foi escolhido por acaso. Fenômeno típico das relações de trabalho contemporâneas, a contratação de trabalhadores por empresa interposta tem uma série de implicações que ainda não estão devidamente regulamentadas e não são objeto de lei. O tratamento do tema pela Justiça do Trabalho, portanto, é uma grande construção jurisprudencial a partir de uma pequena base legal.

A definição de terceirização é aparentemente simples: em vez de contratar diretamente empregados para exercer determinadas funções e desempenhar determinadas tarefas, uma empresa contrata outra como fornecedora. O “produto”, no caso, são trabalhadores. Por trás dela, porém, há uma complexa rede que envolve desde a modernização da gestão empresarial até o enfraquecimento da representação sindical, argumentos apresentados pelos que defendem ou condenam a prática.

Os motivos que levam a empresa a trocar de papel – de empregadora para tomadora de serviços – são vários. Os principais listados pelo setor empresarial são a redução de custos, a transformação de custos fixos em custos variáveis, a simplificação de processos produtivos e administrativos. Do lado oposto, os que contestam a prática afirmam que a terceirização precariza as condições de trabalho e fragiliza os trabalhadores enquanto categoria profissional, deixando-os desprotegidos e desmobilizados. Representantes dos dois lados, além de estudiosos do tema, terão a oportunidade de expor seus pontos de vista durante a audiência pública. O TST selecionou, entre 221 pedidos de inscrição, 49 expositores, que terão 15 minutos cada para tratar da matéria.

Legislação escassa

Os primeiros casos de terceirização surgiram na indústria bélica dos Estados Unidos na época da Segunda Guerra Mundial. Devido à necessidade de concentração em sua atividade-fim, as fábricas de armamentos delegaram as atividades de suporte a empresas prestadoras de serviço. No Brasil, esse tipo de procedimento começou pela indústria automobilística, nos anos 70, e ganhou força a partir das décadas de 80 e 90 do século XX, quando a globalização forçou a abertura da economia e acirrou a necessidade de aumentar a competitividade dos produtos nacionais nos mercados interno e externo.

Na época da sistematização das leis trabalhistas no Brasil, na década de 40, portanto, a terceirização ainda não era um “fenômeno”, e, por isso, não mereceu destaque. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) faz menção apenas a duas formas de subcontratação de mão de obra na construção civil – a empreitada e a subempreitada (artigo 455) e a pequena empreitada (artigo 652, inciso III, alínea “a”).

A primeira regulamentação da matéria só ocorreria em 1974, com a edição da Lei nº 6.019/1974, que dispõe sobre o trabalho temporário em empresas urbanas. Nove anos depois, a Lei nº 7.102/1983, posteriormente alterada pela Lei nº 8.863/1994, regulamentaria a contratação de serviços de segurança bancária e vigilância .

Outras modalidades de contratação que podem ser enquadradas no conceito de terceirização são tratadas na Lei nº 11.788/2008 (estagiários), Lei nº 8.630/1993, ou Lei dos Portos (portuários avulsos), Lei nº 5.889/1973 (trabalhadores rurais) e Lei nº 8.897/1995 (concessão de serviços públicos).

Atualmente, pelo menos três projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados se propõem a regulamentar as relações de trabalho no ramo de prestação de serviços a terceiros: o PL 4302/1998, de autoria do Poder Executivo; o PL 43330/2004, do deputado Sandro Mabel (PL/GO); e o PL 1621/2007, do deputado Vicentinho (PT/SP). Vicentinho e Mabel estarão na audiência pública, no tópico destinado à discussão sobre o marco regulatório na terceirização, previsto para a tarde de terça-feira (05).

Jurisprudência

Na prática, os litígios decorrentes das situações de terceirização, bem como as definições sobre sua licitude ou ilicitude, estão normatizados na Súmula nº 331 do TST. Editada em 1993, a Súmula 331 já passou por duas revisões, em setembro de 2000 e em maio de 2011 – a última delas para adequá-la ao entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a responsabilidade da administração pública nos casos de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador.

A súmula considera como lícita a subcontratação de serviços em quatro grandes grupos: o trabalho temporário, as atividades de vigilância e de conservação e limpeza e os “serviços especializados ligados à atividade meio do tomador”. Os três primeiros são regidos por legislação própria. O último, entretanto, é objeto de constantes controvérsias – e um dos objetivos da audiência pública é trazer lsubsídios que ajudem a superar a dificuldade de distinguir o que é atividade-meio e o que é atividade-fim, diante da complexidade e da multiplicidade de tarefas realizadas em determinados setores e da legislação que as rege. É o caso, principalmente, dos setores de telecomunicações e energia elétrica. Nos dois casos, o ponto nevrálgico se encontra na legislação específica.

A Lei Geral das Telecomunicações (Lei nº 9.472/1997) prevê, em seu artigo 94, inciso II, a possibilidade de “contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço”. As empresas fundamentam-se neste dispositivo para justificar a terceirização de serviços que, sob a ótica da jurisprudência predominante, poderiam ser enquadrados como atividade-fim. Também no caso das concessionárias de energia elétrica, a Lei nº 8.897/1995 admite a contratação com terceiros nos mesmos termos. E, segundo o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), mais da metade da força de trabalho do setor elétrico (que emprega 227,8 mil trabalhadores) é terceirizada.

A audiência pública destinará dois blocos específicos a esses dois setores, com a participação de representantes das concessionárias, dos sindicatos patronais e das entidades representativas das categorias profissionais, além de especialistas em telecomunicações e distribuição de energia elétrica. O DIEESE também estará presente, na discussão sobre terceirização em geral. Outras áreas em que a terceirização mobiliza grande número de trabalhadores estão contempladas em blocos próprios da programação da audiência: setor bancário e financeiro, indústria e serviços.

(Carmem Feijó) 

ECT ajuíza dissídio coletivo no TST e pede liminar para suspensão da greve

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) instaurou dissídio coletivo no Tribunal Superior do Trabalho com pedido de liminar para a suspensão da greve dos seus empregados, que começou no dia 13 de setembro, sob pena de multa diária de R$ 100 mil. O pedido, que chegou ao TST ontem (29) à noite, classifica a paralisação como “movimento atentatório à ordem pública” e pede que, no julgamento do mérito, a greve seja considerada abusiva.

Caso o TST decida não determinar a suspensão da greve, os Correios pedem que o Tribunal determine que a Federação Nacional dos Trabalhadores de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) garanta o percentual de 70% de empregados em cada uma das unidades operacionais da empresa, como agências postais, terminais de cargas e garagens e centros de triagem. O pedido é baseado no artigo 11 da Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve).

A ECT alega que foi surpreendida pelo movimento grevista quando o processo de negociação para o acordo coletivo da categoria, relativo a 2011/2012, estava “em pleno andamento”, e afirma que, mesmo após o início da greve, tentou, “em mais de uma ocasião, a apresentação de proposta que permitisse o final da greve”, todas elas rejeitadas. Para a empresa, a deflagração da greve não teria levado em conta alguns dispositivos legais, como a Constituição da República e a Lei de Greve.

A ECT destaca ainda que o movimento dos seus funcionários causa prejuízo a serviços de natureza eminentemente sociais, como o pagamento de aposentadorias e a entrega de remédios por via postal. Assim, a greve extrapolaria os limites das reivindicações trabalhistas “com nítido conteúdo político-ideológico”.

A empresa requer também que, durante o movimento, a FENTECT garanta o acesso de usuários e empregado às unidades dos Correios, como também a entrada e saída de veículos, e que seja impedida a realização de piquetes e atos que resultem em depredação do patrimônio público.

O processo será encaminhado à vice-presidente do TST, ministra Cristina Peduzzi. De acordo com o Regimento Interno do TST, compete à Vice-Presidência designar e presidir audiências de conciliação e instrução dos dissídios coletivos de competência originária do Tribunal (que envolvem categorias de abrangência nacional). A audiência é etapa obrigatória do dissídio coletivo quando as partes, sob a mediação do TST, tentam chegar a um acordo.

(Augusto Fontenele/CF)
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INFORMATIVO Nº 9-D/2011 | (23/09/2011 a 29/09/2011)

ATOS NORMATIVOS | TRIBUNAIS SUPERIORES E OUTROS ÓRGÃOS 

ATO CSJT.GP.SG.ASGP Nº 209/2011 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO – Divulgação DeJT 27/09/2011
Altera o item 42 do Anexo do Ato n° 193, de 9 de outubro de 2008, que regulamenta as descrições das atribuições e os requisitos para ingresso nos cargos efetivos dos Quadros de Pessoal da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 39/2011 - DOU 23.09.2011
Prorroga por sessenta dias a vigência da Medida Provisória nº 540/2011, que "Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Órgãos de Interesse - Congresso Nacional
ATO GCGJT Nº 18/2011 - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Divulgação DeJT 22/09/2011

Divulga as Tabelas Processuais Unificadas de Movimentos e Complementos com Acréscimos da Justiça do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
ATO GCGJT Nº 19/2011 - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Divulgação 23/09/2011
Revoga os Atos GCGJT nºs 06/2010 e 02/2011, diante da superveniência do ATO GP nº 188-A/2011.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
RESOLUÇÃO Nº 140/2011 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – DJe 28/09/2011
Proíbe a atribuição de nomes de pessoas vivas aos bens públicos sob a administração do Poder Judiciário.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CNJ
RESOLUÇÃO Nº 154/2011 – MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – DOU 29/09/2011

Dispõe sobre a antecipação do pagamento do valor correspondente a uma renda mensal do benefício de prestação continuada, previdenciário ou assistencial, no caso de calamidade pública, decorrente de desastres naturais reconhecidos pelo Governo Federal.




03/10/2011

TRF4 - Tribunal dispensa pagamento de benefícios passados para obter a desaposentação

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) condenou, nesta semana, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a encerrar a aposentadoria proporcional de um beneficiário e conceder-lhe aposentadoria por tempo integral sem que este precise devolver os valores recebidos.

O voto, de relatoria do desembargador federal Rogerio Favreto, é o primeiro com esse entendimento na corte. Até então, a desaposentação, como é conhecida a desistência de um benefício proporcional para a obtenção de outro integral quando o beneficiário seguiu trabalhando após se aposentar, era aceita desde que fosse devolvida a quantia paga até então pelo INSS.

Conforme Favreto, o reconhecimento do direito de desaposentação pelo tribunal foi um avanço, entretanto, a dificuldade de devolução dos valores recebidos pelos segurados  tornava o instituto impraticável. “Os obstáculos entre a concessão formal do direito e o seu exercício na vida real é que me remeteram a uma nova reflexão”, observou o magistrado em seu voto.

O desembargador ressaltou que muitos segurados precipitaram suas aposentadorias assustados com as “constantes reformas previdenciárias que usurparam direitos dos trabalhadores pela redução dos benefícios previdenciários, aumento de tempo e contribuições”.

“É mais que compreensível e justo entender o atropelo no exercício do direito, devendo hoje ser oportunizada a possibilidade de revisão pelas novas condições adquiridas, em especial pela manutenção da atividade laboral e respectiva contribuição ao sistema previdenciário”, pontuou.

Dessa forma, o autor da ação não precisará devolver o valor dos benefícios e poderá somar o tempo computado para a concessão da aposentadoria proporcional com o período das contribuições pagas até o pedido da desaposentação, passando a ganhar a aposentadoria por tempo integral.

Nº do Processo: 5001101-75.2010.404.7117

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Outros - Novo ponto eletrônico é adiado pela 4ª vez, para janeiro de 2012 

A adoção do ponto eletrônico foi adiada pela quarta vez e só será obrigatória a partir de janeiro de 2012, de acordo com a portaria 1.979 publicada nesta segunda-feira no Diário Oficial da União. 

A partir de hoje, as empresas com mais de dez empregados que já utilizam equipamentos de ponto eletrônico deveriam oferecer ao empregado a possibilidade de imprimir o comprovante de entrada e de saída do trabalho. 

A obrigatoriedade de as companhias adaptarem os equipamentos de ponto eletrônico não precisa ser seguida pelos órgãos públicos. A regulamentação determina ainda que o equipamento de ponto eletrônico seja inviolável. 

A implementação do ponto impresso já havia sido adiada outras três vezes para dar mais tempo às empresas de adequar os equipamentos. Desde a edição da portaria, em 2009, houve muitas divergências entre os setores sindicais e as confederações patronais. Para os sindicatos, a portaria vai evitar que os trabalhadores façam horas extras e não recebam por elas. 

As entidades sindicais patronais argumentam que a adoção do ponto eletrônico impresso pode gerar altos custos, principalmente para as pequenas empresas, que teriam de comprar novos equipamentos ou adaptar os antigos. 

O Ministério do Trabalho afirma que a regra está sendo adotada para evitar fraudes na marcação das horas trabalhadas. O controle eletrônico já é previsto pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), mas faltava uma regulamentação que impedisse as alterações do registro de presença dos funcionários por meio de recursos tecnológicos. 

Fonte: Jornal Folha de São Paulo

TRT23 - Greve dos Correios: Juíza nega antecipação de tutela para servidores

A juíza da 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá, Mara Oribe, negou nessa quinta-feira (29) a antecipação de tutela requerida aos servidores dos Correios, em greve desde o dia 14 deste mês, para que não sejam descontados os dias parados no pagamento dos salário da categoria.

A ação civil pública foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nos Correios - Sintec, com pedido de antecipação de tutela para que cessasse imediatamente os descontos dos dias parados e também fossem devolvidos os valores já descontados.

Avaliando o pedido formulado, a juíza assentou que se trata de uma greve de nível nacional, conduzida pela Federação Nacional dos Empregados dos Correios e que, segundo é noticiado nos meios de comunicação, as partes estão em fase de negociação.

Como se trata de um movimento de nível nacional, afirma a magistrada que “a pretensão de urgência que ora se busca é o efeito declaratório da legalidade e legitimidade do movimento grevista e, pacífico que a competência não pertence ao Juízo Singular de primeiro grau.” E completa: “Se este Juízo não tem competência para declarar o direito, também não tem competência quanto aos seus efeitos e obrigações decorrentes.”

Também pelo fato de tratar-se de ação civil pública, com reflexos em todo o país, existe uma orientação jurisprudencial (OJ-SDI2-130 ) definindo que nestes casos a competência é das varas do Distrito Federal.

Foi ainda analisada a questão do direito do empregador de efetuar o corte de ponto, independente de a greve ser declarada abusiva ou não, uma vez que está na lei que a greve suspende o contrato de trabalho.

Assim, sob diversos aspectos analisados, a julgadora entendeu que não estão caracterizados os requisitos legais para conceder a antecipação da tutela (artigo 273, do Código de Processo Civil) e por isso indeferiu o pedido do sindicato autor.

(Processo 0001323.90.2011.5.23.0001)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRT23 - Greve dos Correios: Juíza nega antecipação de tutela para servidores
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A ação civil pública foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nos Correios - Sintec, com pedido de antecipação de tutela para que cessasse imediatamente os descontos dos dias parados e também fossem devolvidos os valores já descontados.

Avaliando o pedido formulado, a juíza assentou que se trata de uma greve de nível nacional, conduzida pela Federação Nacional dos Empregados dos Correios e que, segundo é noticiado nos meios de comunicação, as partes estão em fase de negociação.

Como se trata de um movimento de nível nacional, afirma a magistrada que “a pretensão de urgência que ora se busca é o efeito declaratório da legalidade e legitimidade do movimento grevista e, pacífico que a competência não pertence ao Juízo Singular de primeiro grau.” E completa: “Se este Juízo não tem competência para declarar o direito, também não tem competência quanto aos seus efeitos e obrigações decorrentes.”

Também pelo fato de tratar-se de ação civil pública, com reflexos em todo o país, existe uma orientação jurisprudencial (OJ-SDI2-130 ) definindo que nestes casos a competência é das varas do Distrito Federal.

Foi ainda analisada a questão do direito do empregador de efetuar o corte de ponto, independente de a greve ser declarada abusiva ou não, uma vez que está na lei que a greve suspende o contrato de trabalho.

Assim, sob diversos aspectos analisados, a julgadora entendeu que não estão caracterizados os requisitos legais para conceder a antecipação da tutela (artigo 273, do Código de Processo Civil) e por isso indeferiu o pedido do sindicato autor.

(Processo 0001323.90.2011.5.23.0001)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRT15 - Mantida decisão que reverteu justa causa aplicada a trabalhador de usina flagrado dormindo

O cochilo do empregado da usina de açúcar custou caro. Ao repreender o trabalhador tirando uma soneca sobre pilhas de sacos de açúcar, seu superior hierárquico quis dar uma lição exemplar no faltoso, mas com intenção de deixar uma mensagem clara aos outros trabalhadores, evitando assim que a mesma falta se repetisse. Por isso demitiu o trabalhador “dorminhoco” por justa causa. 

Na 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho, onde correu a ação do trabalhador contra a usina, a sentença julgou procedentes em parte os pedidos do autor, revertendo a justa causa aplicada na dispensa. No entendimento do Juízo de primeira instância, “a configuração da justa causa deve levar em conta as circunstâncias subjetivas, e apuradas em concreto”. Por isso, mesmo com o depoimento da testemunha da reclamada, que confirma o fato de o trabalhador estar dormindo durante a jornada, a sentença considerou também, pelo mesmo testemunho, que o trabalhador “nunca tinha cometido outra infração”, e concluiu, assim, que “despedir por justa causa o autor por ter sido pego uma única vez dormindo extrapola a razoabilidade da punição, pois desproporcional com a gravidade da falta”. 

A empresa não concordou, e recorreu, pedindo, entre outros, a reforma da sentença no que tange à reversão da justa causa, alegando que “o trabalhador praticou ato de desídia”, e mesmo sendo uma única vez, sua falta foi grave e “capaz de colocar seu emprego em risco”. Segundo o argumento da empresa, “caso tal conduta não fosse punida, de modo veemente, abriria precedente para que outros funcionários também praticassem o ato de ‘encostar nas pilhas de açúcar para descansar’ durante a jornada de trabalho”. 

O relator do acórdão da 3ª Câmara do TRT, desembargador José Pitas, não deu razão aos argumentos da empresa, e entendeu que a decisão de primeira instância deve se manter. Em sua justificativa, ressaltou que “a dispensa por justa causa se cinge no único motivo de o superior hierárquico do reclamante tê-lo surpreendido ‘dormindo’ na pilha de açúcar da empresa”, porém, afirmou que “o fato de restar demonstrado pela testemunha da ré o ato errôneo do autor, não lhe dá o direito de aplicar uma pena tão excessiva e prejudicial ao trabalhador durante todo resto de sua vida, sem que se, primeiramente, o empregador aplique sanções pedagógicas ao trabalhador”. E acrescentou que “poderia ser aplicado ao caso o disposto no artigo 474 da CLT, por exemplo, ou seja, uma sanção de suspensão de até 30 dias”. 

Em conclusão, o acórdão reconheceu que “a dispensa por justa causa aplicada ao trabalhador restou-se ilegítima, sendo que a sentença deve prevalecer”. (Processo RO 0253300-49.2009.5.15.0125) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT4 - Trabalhadora que limpava banheiros em órgão público deve ganhar adicional de insalubridade em grau máximo 

A Pluri Service Serviços e Comércio Ltda., empresa de serviços terceirizados, deve pagar adicional de insalubridade em grau máximo a uma auxiliar de serviços gerais que trabalhou durante um ano nas dependências do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em Porto Alegre. A decisão foi da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul (TRT-RS), confirmando sentença do juiz Paulo Ernesto Dörn, da 18ª Vara do Trabalho da Capital. O Incra foi condenado subsidiariamente, por ter sido o tomador do serviço. Ainda cabe recurso.

Segundo os autos, a empregada era encarregada, entre outras atividades, da limpeza diária dos banheiros do prédio. Conforme o laudo pericial, o trabalho impunha o contato com agentes biológicos potencialmente prejudiciais à saúde, presentes principalmente no lixo dos sanitários. Para o juiz de primeiro grau, as atividades podem, portanto, ser enquadradas no anexo 14 da Norma Regulamentadora 15 (NR15) do Ministério do Trabalho e Emprego.

Seguindo o mesmo entendimento, a relatora do acórdão no TRT-RS, desembargadora Berenice Messias Corrêa, acrescentou que os banheiros que a trabalhadora limpava são abertos ao público, diferentemente de banheiro em escritórios ou salas administrativas, com público restrito. Portanto, podem ser equiparados a banheiros públicos, o que autoriza o enquadramento na NR15. Os agentes biológicos presentes no lixo e excrementos provenientes de banheiros públicos são meios de transmissão de diversas patologias, caracterizadoras de insalubridade máxima, afirmou. 

A responsabilidade subsidiária do Incra foi definida pelo juiz com base na Súmula Nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que, em seu quarto item, determina: O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. O juiz destacou na sentença que a responsabilidade da autarquia, neste caso, é objetiva, e não resulta de culpa, mas sim do próprio risco assumido quando decidiu terceirizar parte das suas atividades. O entendimento foi confirmado pela 5ª Turma do Tribunal.

Processo RO 0098500-02.2009.5.04.0018

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

TRT3 - JT de Minas condena Consulado da Itália a anotar carteira e indenizar secretária dispensada grávida

Os serviços diplomáticos e consulares, como representantes de Estados estrangeiros, são imunes à jurisdição brasileira, inclusive a trabalhista, ou estão obrigados a responder judicialmente por eventuais lesões a direitos alegadas por cidadãos brasileiros?

Na 38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, o juiz Marcos Penido de Oliveira, julgou ação em que se discutiu exatamente isso. Uma trabalhadora que prestou serviços para o Consulado da Itália em Belo Horizonte, através da empresa Conquista Empreendimentos Ltda., ajuizou reclamação trabalhista contra as duas rés, alegando ter sido prejudicada em seus direitos. Ela exerceu funções de auxiliar administrativo, fazendo cadastro de italianos e a contabilidade do Consulado, entre outubro de 2006 e agosto de 2010, mas o vínculo só foi formalizado, com a Conquista Empreendimentos, a partir de 01/10/2008. Segundo alegou, os reclamados estavam cientes da sua gravidez quando a dispensaram e, além de não respeitarem a sua estabilidade provisória ao emprego, não foi feito o acerto rescisório. Ao longo do contrato, vários direitos trabalhistas, como férias, salários e recolhimentos previdenciários e de FGTS, lhe foram sonegados. 

O Consulado argüiu imunidade de jurisdição e execução em virtude da sua condição de Estado estrangeiro. Sustentou ser perfeitamente legal a contratação da empregada através da empresa Conquista Empreendimentos, empregadora da reclamante, e, por isso, inexistiria possibilidade de reconhecimento de vínculo.

Mas o julgador teve um entendimento diferente sobre essas matérias. Quanto à imunidade de jurisdição, de acordo com o juiz, esta não é absoluta, vez que o Consulado está submetido à legislação trabalhista brasileira em caso de eventual relação de emprego mantida com a reclamante. Aplicável o art. 5°, XXXV, da CR, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça de direito será subtraída da apreciação do Poder Judiciário, mesmo porque em exame atos de gestão praticados por consulado estrangeiro em face de cidadã brasileira residente neste país, pontuou.

O juiz sentenciante citou caso semelhante, decidido pelo TRT de Minas, com base no voto da desembargadora Alice Monteiro de Barros, para quem as Convenções de Viena firmadas em 1961 e 1963, que regulamentam, respectivamente, os serviços diplomático e consular, não garantiam a imunidade de jurisdição do Estado, mas tão-somente de seus representantes (diplomatas e cônsules). Pela tese da desembargadora, adotada pelo juiz sentenciante, a imunidade de jurisdição do Estado estrangeiro vinha sendo aplicada com base numa prática costumeira na esfera internacional. Mas, a partir da década de 1970, isso começou a mudar, com a adoção de leis, por vários países, que restringem a imunidade. A Convenção Européia, em 1972, por exemplo, afastou a imunidade no caso de demanda trabalhista ajuizada por súdito, ou pessoa residente no território local, contra representação diplomática estrangeira. Nesse contexto, o STF alterou o posicionamento anterior favorável à imunidade absoluta, e o entendimento agora adotado é o de que o ente de direito público externo está sujeito a cumprir a legislação trabalhista na hipótese de contratação de empregados. Segundo esclarece a desembargadora, apenas os chamados atos de império atraem a imunidade de jurisdição: Os atos de gestão, como, por exemplo, a contratação de pessoas residentes ou domiciliadas no país acreditado, não estão abrangidos pela referida imunidade. Logo, o Poder Judiciário não deverá negar a prestação jurisdicional devida a brasileiros que venham alegar lesão a seus direitos trabalhistas pela atuação de Estados estrangeiros, dentro do território nacional. (TRT 3ª Região, processo 01558-2001-001-03-00-1 RO. 2ª Turma, Rel. Desembargadora Alice Monteiro de Barros, DJMG 01/05/2002).

Portanto, o magistrado entendeu que o Consulado Italiano em Belo Horizonte está, sim, sujeito à jurisdição trabalhista brasileira e pode responder por eventuais lesões a direitos alegadas por cidadãos brasileiros que tenham lhe prestado serviços.

Como a Conquista Empreendimentos não compareceu à audiência na qual deveria apresentar defesa, o juiz declarou revelia e aplicou a ela a pena de confissão. Ao analisar os fatos e provas do processo, o juiz concluiu presentes os elementos para declarar o vínculo empregatício diretamente com o Consulado Italiano. Isto porque, foi incontroversa a prestação de serviços ininterruptos ao ente estrangeiro, através da empresa contratada, e diretamente na atividade-fim do Consulado, o que caracteriza terceirização ilícita. Uma testemunha confirmou a contratação em outubro de 2006, anterior à celebração do contrato de prestação de serviços entre os réus. Ficou provado também que a reclamante recebia ordens diretas de representantes do consulado, no desempenho das suas atribuições.

De acordo com o magistrado, em face da ilegalidade da terceirização de serviços, devem prevalecer os direitos sociais e trabalhistas garantidos na Constituição Federal. Portanto, ele declarou nula a contratação da reclamante através da Conquista Empreendimentos, bem como a dispensa da trabalhadora (gerada pelo rompimento do contrato entre as rés), pois, na época, ela já se encontrava com mais de oito semanas de gravidez. Diante da fraude constatada, o juiz declarou a formação da relação de emprego diretamente com o Consulado da Itália em Belo Horizonte, desde o início da prestação de serviços. A Conquista Empreendimentos foi responsabilizada solidariamente pelas verbas devidas à trabalhadora.

Com a decisão, o Consulado deverá registrar na CTPS da reclamante o contrato de emprego mantido entre 02/10/2006 e 29/06/2011, no cargo de assistente administrativo. Foram deferidas também outras parcelas pedidas pela trabalhadora, como salários atrasados e férias não gozadas, aviso prévio e indenização substitutiva da garantia de emprego.

O juiz sentenciante considerou ainda comprovado o dano moral, proveniente do desamparo de uma empregada grávida e imotivadamente dispensada: Pior, sem qualquer reparação legal e tendo seus direitos rebatidos inclusive sob os argumentos acanhados e pertinentes à imunidade de jurisdição e execução de Estado estrangeiro, que tão-somente representam o desrespeito à legislação trabalhista constitucional brasileira. Vale lembrar que os organismos internacionais e as suas convenções são observados por nós acaso não ofendam a legislação pátria e, neste país, independentemente de quaisquer acordos alienígenas, no que concerne ao Direito do Trabalho, mais vale o cidadão, pois inexiste cativeiro!, indignou-se o juiz, acrescentando que a conduta dos reclamados vulnerou o dever de urbanidade e de respeito humano ao frustrar os direitos de uma empregada grávida.

Pela violação à honra, dignidade e a imagem da trabalhadora, o julgador condenou os réus ao pagamento de indenização por dano moral, fixada em R$ 30.000,00. Dessa decisão, cabe recurso. (nº 01325-2010-138-03-00-4)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empregada da C&A Modas é enquadrada na categoria dos bancários

É bancária, e não comerciária, a trabalhadora que atua oferecendo empréstimos, cartões de crédito, seguros e investimentos ao público, ainda que prestando serviços dentro de uma loja de departamentos. Assim decidiu a 1ª Turma do TRT-MG ao manter a decisão de 1º Grau que reconheceu a relação de emprego entre uma trabalhadora e o Banco IBI S.A., empresa do mesmo grupo econômico da empregadora formal da reclamante, a C&A Modas Ltda. As duas empresas foram condenadas, de forma solidária, ao pagamento dos direitos e benefícios próprios da categoria dos bancários. 

Analisando os documentos do processo, juiz convocado Cléber Lúcio de Almeida constatou que a C&A atua em dois segmentos, o de varejo de modas e o financeiro. Neste ramo, a empresa disponibiliza aos clientes cartão de crédito, empréstimos, planos de capitalização, seguros e investimentos, tudo por meio do Banco IBI S.A. Tanto a loja de departamentos quanto o banco pertencem à outra empresa, a Cofra Holding, o que deixa claro que fazem parte do mesmo grupo econômico. A questão, então, segundo destacou o relator, era saber se a reclamante atuava no comércio de roupas ou no setor financeiro.

A empregada foi contratada pela C&A Modas Ltda, para trabalhar na venda de roupas e as suas contribuições sindicais eram recolhidas em favor do sindicato dos empregados no comércio. Mas as testemunhas ouvidas declararam que ela oferecia e realizava empréstimos, cartões de créditos, aplicações e vendas de seguros para o público em geral, e não apenas para clientes da C&A Modas. Nesse contexto, o desembargador concluiu que, apesar de admitida formalmente pela C&A Modas, a reclamante, na verdade, trabalhava com produtos do Banco IBI S.A. ¿O que a prova revela, portanto, é que a reclamante desempenhava típica atividade bancária¿, enfatizou o magistrado.

Na visão do relator, esse fato mostra a intenção do grupo econômico de contar com serviços ligados à atividade fim do Banco IBI S.A., sem ter que cumprir com as obrigações estabelecidas nas convenções coletivas aplicáveis aos contratos de trabalho dos bancários, em verdadeira fraude aos direitos trabalhistas, nos termos do artigo 9º da CLT. O magistrado lembrou que a Constituição da República prevê que a remuneração do trabalhador deve ser proporcional à complexidade das funções por ele realizadas. Por isso, aos bancários, devem ser assegurados os benefícios próprios da atividade. (RO 0000067-49.2011.5.03.0105)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

AGU - Suspensa decisão que determinava pagamento de auxílio-doença com base em perícia realizada em 2006

A Advocacia-Geral da União (AGU) conseguiu derrubar, no Tribunal de Justiça de Goiás (TJ/GO), decisão que obrigava o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a pagar auxílio-doença a um segurado, desde o ano de 2006. Em 2004, o instituto concedeu o benefício por um ano e oito meses, porém, ele foi suspenso em 2006, quando perícia comprovou que o segurado poderia retornar ao trabalho.

A Procuradoria Federal no Estado de Goiás (PF/GO) e a Procuradoria Federal Especializada junto à autarquia (PFE/INSS) afirmaram que a decisão foi concedida em 2011, com base em laudo médico do ano de 2006. Portanto, cinco anos depois da perícia. 

Os procuradores observaram que as lesões do acidente sofrido pelo trabalhador deveriam ser comprovadas na atualidade e que uma nova perícia fora pedida durante o processo, confirmando laudo diferente do encontrado em 2006. A Justiça, inclusive, determinou a realização de audiência de conciliação, mas o segurado não compareceu.

O TJ/GO concordou com a defesa das procuradorias e cassou a sentença da 11ª Vara Cível de Goiânia. O Procurador-Chefe da PF/GO, Bruno Cézar da Luz Pontes, comemorou a decisão: Sempre que a AGU consegue colocar o processo judicial nos trilhos constitucionais, é uma alegria, especialmente quando o INSS vê-se tolhido do direito de demonstrar que, muitas vezes, a perícia médica é essencial, e não pode ser desconsiderada, máxime em ações acidentárias. 

A decisão da 6ª Turma do TJ/GO considerou que farta jurisprudência diz que não pode haver julgamento antecipado quando a prova pericial pedida pode ser útil para o deslinde da questão.

A PF/GO e a PFE/INSS são unidades da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).

Ref.: Processo 449940.2007.8.09.0051- Tribunal de Justiça de Goiás

Fonte: Advocacia Geral da União

MPT - Peão de rodeio terá direito a seguro de vida e de acidente

A Associação dos Criadores e Produtores Rurais do Gama não poderá realizar rodeios sem a devida contratação de seguro de vida e de acidentes pessoais para seus peões. Essa obrigação foi assumida pela Associação perante o Ministério Público do Trabalho, representado pela procuradora Ana Cristina Tostes Ribeiro. O Termo de Ajuste de Conduta (TAC) exige que a promotora desses eventos providencie cobertura específica de seguro de vida e de acidentes para os peões participantes de provas de rodeio. Pela legislação eles são equiparados a atletas profissionais.

Segundo o presidente da Organização Cristã de Apoio ao Peão de Rodeio (OCAP), Washington Andrade, a assinatura do TAC foi de extrema importância para os atletas, Os peões se sentem mais seguros, ainda mais os que competem no Estado de Goiás. São realizados mais de 150 rodeios por ano, o que dá em média de três a quatro por semana. Sem proteção, os acidentes podem ocorrer com maior frequência, explica Washington Andrade. 

Para o peão Tiago Teodoro da Silva, que é atleta profissional há quatro anos, é necessário que o peão seja tratado com respeito, Já sofri acidentes na arena, machuquei os braços e quebrei uma perna. Após os acidentes os atletas são abandonados em um hospital. É difícil manter-se nesta profissão, pois quando acontecem estes imprevistos temos de correr atrás dos nossos direitos e isso é desgastante, revela. 

É também obrigação da entidade colocar à disposição dos participantes do rodeio infraestrutura de saúde adequada para atendimento médico emergencial no local, como ambulância e equipe de primeiros socorros. A presença de um clínico geral é obrigatória.

A Associação ainda está obrigada a dispor arenas de competições e bretes cercadas com material resistente e piso que diminua o impacto na eventualidade de quedas dos peões. 

Fonte: Ministério Público do Trabalho no Distrito Federal

MPT - Tribunal decide pela competência da Justiça do Trabalho em ação que cobra implementação do PAS

Decisão do TRT foi favorável ao recurso do MPT e Justiça do Trabalho vai julgar ação contra a Central Energética Vicentina. O Ministério Público do Trabalho pede implementação de benefícios socioassistenciais em prol dos trabalhadores

O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (TRT24ª) julgou ontem, 29, o recurso do Ministério Público do Trabalho (MPT), em ação que visa garantir a implementação de benefícios previstos em lei aos trabalhadores do setor sucroenergético. A votação estava empatada e foi decidida com o voto favorável do desembargador Francisco das Chagas Lima Filho pela competência da Justiça do Trabalho para julgar a ação.

A ação foi proposta na Vara do Trabalho de Fátima do Sul contra a Central Energética Vicentina Ltda e a União pelo MPT e pelo Ministério Público Federal (MPF) para cobrar a implementação do Plano de Assistência Social (PAS) previsto na Lei Federal nº 4.870/65. O impasse estava em declarar se a Justiça do Trabalho poderia ou não processar e julgar a ação diante da natureza jurídica da obrigação imposta pela lei nº 4.870/65.

O PAS prevê a aplicação de recursos em programas sociais em prol dos trabalhadores nas áreas de higiene e saúde, educação profissional e média, financiamento de cooperativas de consumo e de culturas de subsistência e estímulo a programas educativos, culturais e de recreação.

A ação pretende beneficiar todos os trabalhadores da empresa, principalmente os que sofrerão o impacto da mecanização do setor sucroenergético. Para o Ministério Público do Trabalho, a implementação do Plano de Assistência Social seria também uma forma de assegurar a requalificação desses trabalhadores.

Processo nº 0000233-30.2010.5.24.0106.

Fonte: Ministério Público do Trabalho no Mato Grosso do Sul

MPT - Ponto Frio ajusta jornada de trabalho dos seus empregados

Decisão liminar da juíza do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga (DF) Luciana Maria do Rosário Pires determinou que a Globex Utilidades S.A. - Ponto Frio -, empresa do setor varejista, conceda aos seus trabalhadores intervalo interjornadas de 11 horas e descanso semanal remunerado preferencialmente aos domingos. Ação Civil Pública que resultou na Decisão foi ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), representado pela procuradora Daniela Costa Marques.

Denúncia, encaminhada pelo Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Brasília, apontou irregularidades praticadas pelo Ponto Frio. A empresa não concedia aos trabalhadores o intervalo de 11 horas entre duas jornadas tampouco o descanso semanal garantido na legislação trabalhista. Após tentativa de solucionar a prática ilegal de manipulação dos controles de jornadas de trabalho de forma extrajudicial, o Ministério Público do Trabalho ajuizou Ação Civil Pública contra a empresa.

Para o dirigente do Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, Jucelino Alves de Souza, a atuação rápida do MPT atende aos interesses dos trabalhadores. “A empresa tem de cumprir a legislação. Graças a Deus, o Ministério Público do Trabalho defende a nossa sofrida categoria”, afirma Jucelino.

Segundo a procuradora Daniela Costa Marques a defesa dos interesses coletivos dos trabalhadores, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos, consiste em uma das atribuições institucionais do MPT. “Este caso trata de lesão potencial e continuada à integridade física dos obreiros, expostos à ocorrência de eventualidades em razão das precárias condições de segurança e saúde no trabalho, uma vez considerado labor sem os intervalos para descanso garantidos para lei”, explica a procuradora.

Fonte: Ministério Público do Trabalho no Distrito Federal

MPS - Donas de casa de baixa renda passam a contribuir com alíquota reduzida

Para contribuir com a alíquota reduzida, a segurada deve estar inscrita no CadÚnico

A partir de outubro, as donas de casa de baixa renda, aquelas que se dedicam exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que a família esteja inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), podem contribuir para a Previdência Social com a alíquota de 5% sob o salário mínimo (R$ 27,25).

A inscrição da segurada no CadÚnico é requisito indispensável para que a dona de casa possa contribuir com a alíquota reduzida. A renda da família não pode ultrapassar a quantia de dois salários mínimos (R$ 1.090) mensais.

A segurada que se enquadra no perfil acima deve imprimir a Guia da Previdência Social (GPS) na página da Previdência Social na internet (www.previdencia.gov.br). As inscrições podem ser realizadas também pela Central de Atendimento, pelo telefone 135, ou nas Agências da Previdência Social. O sistema bancário está sendo adequado para aceitar os novos códigos de pagamentos, que serão utilizados na Guia da Previdência Social (GPS).

As donas de casa de baixa renda têm até o dia 15 de cada mês para efetuar o recolhimento junto a Previdência Social. Em outubro, o recolhimento sem multa pode ser realizado de 1º a 17 de outubro, porque o dia 15 será no sábado; portanto, a data de vencimento será na segunda(17).

Benefícios - A dona de casa de baixa renda tem direito aos seguintes benefícios da Previdência Social: aposentadoria por idade (mulheres aos 60 anos), aposentadoria por invalidez , auxílio-doença, salário-maternidade, pensão por morte e auxílio-reclusão. Caso as donas de casa desejem contar as contribuições para efeito de aposentadoria por tempo de contribuição ou emissão de Certidão de Tempo de Contribuição será necessário complementar o recolhimento com a alíquota de 15% do salário mínimo.

Facultativa - A dona de casa que não é de baixa renda pode contribuir para a Previdência Social como facultativa. O valor da contribuição como segurada facultativa pode ser de 11% ou 20%. Se for 11% será sobre um salário mínimo, com direito à aposentadoria por idade. Se optar por recolher sob 20% ,o salário de contribuição varia entre um salário mínimo e o teto máximo de recolhimento. 

Fonte: Ministério da Previdência Social
